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DECRETO N9 3.492 DE í6 DE FEVEREIRO OE2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFErro Do tvtutucípro DE MARMELEIRo, Estado do paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No

2.899, Art. 10 de 2711212023, publicada em 2711212023 e LDO No 2.877, Art. 50 de 06/1012023,
publicada em 06/1 012023.

AÉ. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2024 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
371.398,34 (trezentos e setenta e um mi!, trezentos e noventa e oito reais e trinta e quatro
centavos) com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior, para dar
atendimento no seguinte orgão e dotações orçamentárias:

Atl.2" - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor R$ 371.398,34 (trezentos e setenta e um
mi!, trezentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme inciso I parágrafo 1o,

art.43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 16 de fevereiro de 2024.

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301 .001 6.2.027.000 Manuteneão do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 Eouioamentos e Material Permanente (553) 344 262.725,34

1 0.302.00í 7.2.028.000 Manutenção do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Sudoeste - CONSUD

3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (558) 494 108.673,00

TOTAL 371.398,34
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